
    

“LEI Nº 897, DE 2 DE MAIO DE dl. 956- 

Dá o nome de Rua Santo An- 
tônio a uma via pública, 

Hélio Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Yontenegro. | 
Faço saber que a Câmara Municipal dpróvoica-eussanciono a- 

seguinte Lei: 
Artigo 1º - é dado o nme de Rua Santo Antônio, & via públi- 

ca situada entre as artérias Coronsl Antônio Ignacio e Apolinario = 
de Moraes, conhecida como Travessa Fagundes. 

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 2 de Maio de 

1,956, 

Ass. Hélio Alves de Oliveira 
Prefeito 

rojeto de Le == 
Aprovado em sessão de 20-4-56, 
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